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Prefeitura l\.f unicipal de Boa Esperança 

L E I NO 0680/91 

DE: 01/10/91 

n Autoriza o Executivo Municipal a adquirir 

e doar em favor da Comunidade do bairro 

Boa Mira, os materiais que menciona•. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, E~ 

tado do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Munici 

pal decreta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 10 

ART. 20 

ART. 30 

ART. 40 

Fica o Chefe do Executivo Municipal, auto 

rizado a adquirir e doar em favor da " Co 

munidade do Bairro Boa Mira", neste Muni 

cípio e Comarca de Boa Esperança; o mate 

rial de construção a saber: 

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

90 Un Telhas de amianto 

O material constante no artigo primeiro 

totaliza um montante de Cr$ 133.000, 00 

(cento e trinta e três mil cruzeiros) e 

destina -se como ajuda a construção de um 

salão social à Rua são Benedito, na men 

·cionada Comunidade, para realização de 

cursos, encontros e palestras; 

Os recursos necessários ao pagamento da 

despesa prevista no artigo primeiro, cor 

reção por conta Dotação Orçamentária con 

signada no Orçamento corrente; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
A COMUNIDADE NO PODER 
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Prefeitura l\f unicipal de Boa Esperança ------

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Espe 

rança, em 01 de O ubr9fde 1991 
/ 

icada na data supra. 

Chefe de abi ete 

A COMUNIDADE' NO PODER 
__________ .I 
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